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REQUERIMENTO Nº 330/2019
Documento Nº 33/19
Senhora Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores:
A Vereadora Nerai Santos Kaufmann, vem respeitosamente, nos termos do artigo 146 do Regimento Interno desta Casa Legislativa REQUERER que, conforme aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Sr. Lauro Roberto Lindemann Hagemann, Diretor de Transporte Rodoviário do DAER, para que junto à Empresa São João, reveja o horário da linha de ônibus que faz Uruguaiana/Santiago.
JUSTIFICATIVA


 Justifica-se o pedido, pois com o atual horário, o ônibus sai às 15 h e chega às 21 h em Santiago, impedindo que os alunos acompanhem as aulas, que iniciam às 19 h.


O antigo horário atendia a todas as  reivindicações, saía de Uruguaiana às 10 h e  30 min, chegando em Santiago por volta das 17 h, possibilitando aos estudantes a participarem do início das aulas, melhorando também, o horário de chegada dos demais usuários em seus locais de destino.
Uruguaiana, 21 de outubro de 2019 
Ver.ª Nerai Santos Kaufmann
Bancada do PSDB
cf/cmu/gabnk

